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RE: Impugnação PE 446/2018/SUPEL/RO

Zeta Supel
Sex 28/09/2018, 13:19
Para: coaf-tr@seas.ro.gov.br <coaf-tr@seas.ro.gov.br>

1 anexos

Impugnação TUDO AQUI.pdf;

Prezados,
 
Segue pedido de Esclarecimento da empresa Combate referente ao Pregão Eletrônico nº
 446/2018 - Processo Administra�vo: Nº. 0026.219566/2018-52
 
Objeto:  Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, Higienização e
Conservação, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, fornecimento de material de limpeza, saneantes
domissanitários e equipamentos para a execução dos serviços nas dependências do prédio: TUDO AQUI de
Porto Velho – RO, pelo prazo de 12 (doze) meses.
 
Outrossim, solicitamos que este órgão proceda à análise da arguição, no prazo máximo de 24 horas,
encaminhando a esta Equipe Zeta o relatório contendo a resposta fundamentada para que possamos
subsidiar a formalização do Processo Administra�vo, tudo com a maior brevidade possível, pois a licitação
está com sua abertura marcada para o dia 04 de setembro de 2018, às 10h00min (horário de
Brasília/DF).

 
Caso não seja possível encaminhar a resposta em tempo hábil, favor nos comunicar imediatamente, por
telefone e e-mail (anexo/jus�fica�va), para que possamos remarcar a data da reabertura do certame. 
 
A�,

Valdenir Gonçalves Junior
Pregoeiro da Zeta
 

De: Combate Ltda EPP <combatelicitacao@hotmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 27 de setembro de 2018 22:22 
Para: zetasupelro@hotmail.com 
Assunto: Impugnação PE 446/2018/SUPEL/RO
 
Sr. Pregoeiro,  
Segue em anexo Impugnação ao Edital PE 446/2018/SUPEL/RO,Processo Administra�vo: Nº.
0026.219566/2018-52.
Solicitamos a confirmação do recebimento deste e-mail.
 
Atenciosamente
 
COMBATE LTDA EPP
Antonio Marcos Mourão Figueiredo
Sócio Administrador 



 

 

Ilmo. Senhor  
VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR  
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

 

Com Referência ao Processo Administrativo nº 
0026.219566/2018-52, promovido sob a Modalidade de 
Pregão Eletrônico n° 446/2018/SUPEL/RO  

 
COMBATE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.529.101/0001-01, estabelecida na Av. Abunã nº 1784, Bairro São João Bosco, 
no município de Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76803-750, neste ato, 
representada por seu sócio administrador ANTONIO MARCOS MOURÃO FIGUEIREDO, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 668.954 
SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 520.294.502-78, tomando conhecimento dos termos 
do Edital em referência vem, tempestivamente, com fulcro, na  Lei Federal nº 
8.666/1993 com suas alterações posteriores,  Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
3555/2000, bem como no sub item 3.1 do Edital, apresentar  IMPUGNAÇÃO pelos 
seguintes fatos e fundamentos. 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é a 
“Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, 
Higienização e Conservação, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, fornecimento de 
material de limpeza, saneantes domissanitários e equipamentos para a execução dos 
serviços nas dependências do prédio: TUDO AQUI de Porto Velho – RO, pelo prazo de 
12 (doze) meses”. 

 

DA IMPUGNAÇÃO 

a. Da necessidade de Encarregado. 

O Termo de Referência traz vários subitens que fazem menção a necessidade da 
empresa vencedora alocar Encarregado, conforme se verifica abaixo: 

 

5.1.2. A equipe deverá ser formada por profissionais que ocupem 
as seguintes funções 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 

Encarregado Suas funções são: coordenar a equipe de limpeza, 
orientando os demais funcionários quanto às suas 
tarefas e fiscalizando a qualidade dos serviços 
prestados; controlar as escalas de trabalho, de 
forma a otimizar a utilização do tempo e o 
emprego dos recursos humanos disponíveis e a 
atender novas demandas; garantir o bom 
andamento dos serviços, permanecendo no local 
de trabalho durante o horário de prestação de 



 

 

serviços. 

 

5.1.4. Na hipótese da ocorrência de picos de demandas em 
determinados locais, caberá ao encarregado realizar os devidos 
ajustes na estruturação das equipes, por um tempo determinado, 
desde que não afete a qualidade dos serviços do Posto de 
Serviço correspondente; 

 

6.1.8. Nomear encarregados, que serão responsáveis pelos 
serviços e terão a missão de garantir o bom andamento dos 
trabalhos, devendo tomar as providências pertinentes e reportar-
se, quando houver necessidade, à Comissão designada pela 
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social 
- SEAS; 

 

16.1.5 Nos casos dispostos neste artigo, será adotada a relação 
de um encarregado para cada trinta serventes, ou fração, 
podendo ser reduzida a critério da autoridade competente, exceto 
para o caso previsto no inciso IV deste artigo, onde será adotado 
um encarregado para cada quatro serventes. 

 

16.1.9 Deverá ser adotada a relação de 01 (um) encarregado 
para cada 30 (trinta) serventes, ou fração, podendo ser reduzida 
a critério da Administração, exceto para o caso de Fachadas 
Envidraçadas, onde será adotado 01 (um) encarregado para cada 
04 (quatro) serventes. (grifamos) 

 

Muito embora a média seja de 01 (um) Encarregado para 30 (trinta) Serventes, 
pode a administração, a seu critério, reduzir esse quantitativo. 

Diante disso, o instrumento editalício deixa claro a necessidade do Encarregado. 

Por outro lado, para fins de estimativa de preços essa administração se utilizou 
dos valores descritos na tabela FGV para Servente de Limpeza no valor de R$ 3.657,74 
(três mil seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

Sendo assim, o se obteve o valor de R$ 4,60, para área interna onde o valor de 
R$ 3.657,74 (três mil seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 
foi dividido pela produtividade de 800 m², chegando-se ao resultado de 4,58, sendo 
que houve um arredondamento  para R$ 4,60. Por sua vez o item subsolo (piso 
pavimentado), a administração optou por utilizar a produtividade de 1200 m².  
Utilizando o valor do posto da FGV (3.657,74) dividindo-se pela produtividade de 
1200 m² se obteve o valor de R$ 3,04 por metro quadrado. 

Para o Servente de Limpeza com insalubridade a tabela FGV apresenta o valor 
de R$ 4.592,64 (quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). 



 

 

Para os banheiros se obteve o valor de R$ 22,96, onde o valor de 4.592,64 
(quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) foi dividido 
pela produtividade de 200 m². 

Se verifica assim que não houve previsão para pagamento da mão de obra do 
Encarregado, cuja produtividade se encontra prevista na IN 05/2017, mediante 
aplicação da fórmula 1/quantidade de serventes x produtividade. 

Nesse sentido, caso a administração entenda pela manutenção da figura do 
Encarregado, que sejam inseridos os custos à estimativa de preços. 

Caso entenda pela sua não manutenção, que sejam excluídos os subitens que 
tratam das suas atribuições.  

  

b. Dos horários para execução dos serviços nas salas do TUDO AQUI do Porto 
Velho Shopping 

Conforme se depreende da leitura do subitem 16.1.1.2 do Termo de Referência, 
os serviços serão executados segunda sábado das 09:00 às 21:00 hs e aos domingos 
das 13:00 às 20:00 hs. 

16.1.1.2 Salas do TUDO AQUI do Porto Velho Shopping- 
RO/SEAS 

Localizado à Av. Rio Madeira, 3288 - Flodoaldo Pontes Pinto, 
Porto Velho - RO, 76820-408, espaço comercial 129; 

Expediente do Órgão: segunda a sexta feira das 09:00 às 21:00, 
sábado 09:00 as 21:00 e domingo 13:00 as 20:00 

Execução dos serviços: segunda a sexta feira das 09:00 às 21:00, 
sábado 09:00 as 21:00 e domingo 13:00 as 20:00; 

Com relação ao folguista e a compensação de horas semanais, o subitem 3.2.2.1 
determina que o intervalo para almoço será de 01 (uma) hora. Nos sábados os serviços 
deverão ser executados pelo Folguista e aos domingos deverá haver a complementação 
das 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

3.2.2.1. As atividades no TUDO AQUI do Porto Velho Shopping 
deverão executadas:  

a) de segunda a sexta-feira das 9:00 as 18:00 hs, com intervalo 
de 01 hora de almoço;  

b) sábado das 8:00 as 17:00 hs, com intervalo de 01 (uma) hora 
de almoço (atividades executadas por folguista)  

c) domingo das 14:00 as 18:00 hs (perfazendo as 44 horas 
semanais) 

Diferentemente da administração pública, as empresas privadas se regem pela 
CLT e vincula-se ainda a CCT/SINTELPES. 

Assim sendo, não existe a nível de Convenção Coletiva ou dispositivo na 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT que autorize a compensação de horas aos 



 

 

Domingos, que é tido como Descanso Semanal Remunerado – DSR, onde ainda se 
vislumbra que o trabalho realizado nesse dia é contado em dobro (100%). 

  

DAS RAZÕES DA REFORMA 

As propostas que não são reputadas sérias, ou  seja, àquelas impossíveis de 
serem mantidas e cumpridas, são consideradas inexequíveis, e acarretam liminarmente a 
desclassificação do licitante que as formulou. Assim como a Administração deve buscar 
a proposta mais vantajosa, eliminando propostas com o preço antieconômico. 

Da mesma forma, a estimativa de preços apresentada pela Administração Pública 
deve corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos 
e permitir que o contratado aufira lucro. 

No edital apresentado por V. Sas, se considerarmos a necessidade de alocar um 
Encarregado,  a estimativa de preços se torna irregular, pois prevê uma contratação 
sem que haja a sua devida remuneração. 

Caso não haja tal necessidade, o Edital por si só obriga a futura contratada a 
disponibilizar tal mão de obra. 

Ainda, vale frisar que o particular, a contrário da Administração Pública, visa o 
lucro na contratação. No entanto, o valor estimado para a prestação do serviço ora 
licitado, apresenta indícios de inexequibilidade, pois deixa claro a obrigatoriedade do 
Encarregado. Portanto, a ilegalidade da estimativa de remuneração constitui-se em vício 
insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito, e seus frutos sem efeito, 
tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O 
valor não representa a realidade do mercado e muito aquém do praticado pelas 
empresas sérias e idôneas que atuam nesse setor. 

Consoante a Lei nº 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de 
aferição de preços exequíveis durante o processo licitatório. 

A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam 
viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem 
que os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em clara 
desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor 
inviabilizará a contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal 
Justen Filho:  

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 
questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize 
como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração 
inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração apurar 
certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que 
tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.” 
(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º 
Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).  



 

 

Caso seja mantida a estimativa constante no Edital a contratada arcará com os 
gastos para prestar o serviço, o que não é permitido, configurando flagrante afronta ao 
princípio da legalidade e até mesmo da moralidade, pois a contratante, através de sua 
estimativa, tem como escopo receber um serviço sem a contraprestação justa e razoável 
pela execução do mesmo. 

Essa situação ainda viola o princípio da razoabilidade, pois a presente estimativa 
não supre nem o custo dos serviços não pode ser considerado razoável. 

No tocante ao serviços a serem executados no Porto Velho Shopping o valor 
estimado foi de R$ 3.657,74 e conforme Nota Explicativa esse valor se refere a 1 (um) 
posto de serviço. 

Ocorre que, conforme disposto no subitem 3.2.2.1 do Termo de Referência, os 
serviços a serem prestados nos sábados se iniciam às 08:00 horas e se encerram às 
17:00 horas com 01 (uma) hora de almoço e serão executados por folguista. 

Ademais, conforme ainda disposto na alínea “c” do subitem 3.2.2.1, o horário 
aos domingos é das 14:00 às 18:00 horas perfazendo as 44 horas semanais. 

Entendemos que a complementação das 44 horas semanais deva ser feita em 
dias úteis, no caso aos sábados, uma vez que o dia de domingo não é tido como dia 
útil. 

 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, solicitamos que seja acolhida a presente impugnação ao 
edital, sejam revistos os subitens ora mencionados, em especial a compensação de 
horas aos Domingos no TUDO AQUI - Porto Velho Shopping. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 

 

Porto Velho/RO, 27 de setembro de 2018 
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Pedido de Esclarecimentos Pregão Eletronico 446/2018 Processo Administrativo: Nº. 002…

LAURENIO VIEIRA <laurenioservicos@gmail.com>
Ter 25/09/2018, 10:15
Para: zetasupelro@hotmail.com <zetasupelro@hotmail.com>

Bom dia Sr. Pregoeiro,
 
Conforme o item 4 gostaria de um esclarecimento sobre sobre a nota explicativa, abaixo quadro de
estimativa de preço ANEXO II do termo de referência, que relata teve por base o valor estabelecido
no Relatório de resultados de custos unitário básico - FGV Relatório n° 4682 Abril
2018, para o Serviço de Limpeza e Conservação do Estado de Rondônia, sendo que o valor dos
salários base no relatório acima citado estar com o valor da CCT/2017 ou seja, na planilha de
custos é para utilizar o salário base conforme estar no Relatório da FGV ou o salário da base da
CCT 2018?
 
Outro esclarecimento, nas áreas Internas, externas e esquadrias/Vidraças os valores unitários
máximo e minimo será com Conforme produtividades previstas na portaria nº 213, de 25 de setembro de
2017? E qual o valor unitário minimo dos banheiros?
 
Ficamos no aguardo dos esclarecimentos.
 
Ficamos no aguardo do esclarecimentos
 
--  
Por gentileza confirme o recebimento deste e-mail!
 
Saudações!
LAURENIO VIEIRA DE ALENCAR ME 
CNPJ: 13.727.172/0001-03
Mauro Serrati da Silva
Gerente Geral
Contato: (69)3229-5487/99383-1981/99932-5700 



  

Superintendência Estadual de Licitações 

SUPEL/RO 

Equipe de Licitação ZETA 
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RESPOSTA A PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 466/2018/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0026.219566/2018-52 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEAS. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços de 
Limpeza, Higienização e Conservação, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, 
fornecimento de material de limpeza, saneantes domissanitários e equipamentos para a 
execução dos serviços nas dependências do prédio: TUDO AQUI de Porto Velho – RO, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
 
Trata o presente de resposta aos Pedidos de alteração apresentado pela empresa licitante, 
encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência Estadual de Licitações - 
SUPEL/RO, que procedeu à análise do pedido de esclarecimento, em relação aos termos do Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 446/2018/ZETA/SUPEL/RO, informando o que se segue: 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 

O aviso de licitação referente ao Pregão Eletrônico Nº 446/2018/SUPEL/RO, foi publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia em 20.09.2018, com data de abertura marcada para o dia 
03.10.2018. De acordo com o subitem 4.1 do Edital, que fixa em até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão pública o prazo para solicitar o esclarecimento, que no presente caso 
foi informado por meio de mensagem eletrônica em 25.09.2018 encaminhada para o endereço 
eletrônico zetasupelro@hotmail.com, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO. 
 

2. DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE: 
 

Em suas razões conforme previsto no pedido de esclarecimento acostado aos autos, a empresa 
questiona:  
 
“QUESTIONAMENTO 1 – Conforme o item 4 gostaria de um esclarecimento sobre sobre a nota 
explicativa, abaixo quadro de estimativa de preço ANEXO II do termo de referência, que relata teve 
por base o valor estabelecido no Relatório de resultados de custos unitário básico - FGV Relatório 
n° 4682 Abril 2018, para o Serviço de Limpeza e Conservação do Estado de Rondônia, sendo que o 
valor dos salários base no relatório acima citado estar com o valor da CCT/2017 ou seja, na planilha 
de custos é para utilizar o salário base conforme estar no Relatório da FGV ou o salário da base da 
CCT 2018? 
 
“QUESTIONAMENTO 2 - "Da necessidade de Encarregado"  
 
“QUESTIONAMENTO 3 - "Dos horários para execução dos serviços nas salas do Tudo Aqui do 
Porto Velho Shopping" 
 

3. DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE: 
 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento em epígrafe, esta Equipe de Licitação reportou-se a 
GEPEAP e a Pasta Gestora, órgão responsável pela elaboração do TR e seu respectivo Quadro 
comparativo, que assim se pronunciou, em síntese:  
 
“Resposta ao Questionamento 1: De fato a formação dos preços referenciais tiveram por base a 
Planilha de Custos do Serviço de Limpeza - FGV - publicada em abril de 2018. Na ocasião a FGV 
tomou como base o salário da convenção coletiva de 2017. Ocorre que em junho deste ano foi 
convencionado entre Sindicado das Empresas de Limpeza e Conservação e o Sindicado dos 



  

Superintendência Estadual de Licitações 

SUPEL/RO 

Equipe de Licitação ZETA 
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Trabalhadores novo salário base da categoria. Dessa forma essa Gerência achou por bem atualizar 
os valores da planilha de forma que já esteja alinhado com o novo salário da categoria. 
 
 Esclarecemos que neste novo quadro utilizaremos como parâmetro de preços os valores por 
metro quadrado da publicado pela Portaria nº 213, de 25 de setembro de 2017, atualizada em 
24/08/2018.  
 
 Outra dúvida suscitada pela empresa é sobre o valor mínimo da limpeza dos banheiros? 
Informamos que as referências não refere-se ao valor mínimo e sim máximo. Essa composição de 
preços tem por base a produtividade para limpeza de banheiros estabelecidas pela IN 05 - do 
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão -MPDG. A qual está fixada no item 3.1 áreas 
internas do anexo VI-B letra g) Banheiros 200 m² a 300 m². Sendo acrescentado o valor da 
insalubridade por tratar-se de banheiros em local de grande circulação pessoas.  
 
 Em seguida foi anexado novo quadro estimativo o qual atende aos normativos vigentes. 
 
“Resposta ao Questionamento 2: Foram retirados do Termo de Referência os textos que faziam 
alusão a referida contratação por não haver necessidade do profissional em questão. 
 
“Resposta ao Questionamento 3: Com base em manifestação, no processo em epígrafe, da 
Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, não haverá serão mais 
contratados os serviços para o Tudo Aqui do Porto Velho Shopping. 
 

4. DA DECISÃO: 
Diante do exposto, e em atenção à resposta elaborada pela GEPEAP e Pasta Gestora, houve a 
suspensão do certame, a seguir daremos continuidade. Alterando os termos do instrumento 
convocatório. 
 
Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto ao site www.supel.ro.gov.br, bem 
como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei. 
 

Porto Velho, 07 de novembro de 2018. 
 

RIVELINO MORAES DA FONSECA 
Pregoeiro Substituto da Equipe ZETA/SUPEL 

RO Mat.300132098 

http://www.supel.ro.gov.br/


Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

CERTIDÃO

Venho por meio desta cer�dão validar o documento (3630685), visto que o formato do arquivo que foi
anexado no sistema SEI, é em PDF, não sendo possível remeter a assinatura Eletrônica.

 

Porto Velho, 08 de novembro de 2018.
 

RIVELINO MORAES DA FONSECA

Pregoeiro Subs�tuto da Equipe ZETA/SUPEL RO

Mat.300132098

Documento assinado eletronicamente por Rivelino Moraes da Fonseca, Pregoeiro(a), em
08/11/2018, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 3638275 e o código CRC 7A7A1D08.

Referência: Caso responda este(a) Cer�dão, indicar expressamente o Processo nº 0026.219566/2018-52 SEI nº 3638275

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

